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CONTRATO Nº 037/2024 QUE ENTRE SICELEBRAM O CISRU CENTRO SUL E AEMPRESA DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃOWELLFLOW CONSULTORIA DE EFICIÊNCIAEM SAÚDE S.A VISANDO A PRESTAÇÃO DESERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DENATUREZA PREDOMINANTEMENTEINTELECTUAL PARA DIAGNÓSTICO DEEFICIÊNCIA, REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃOE CONSULTORIA DE MELHORIA DASATURAÇÃO
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA CENTRO SUL– CISRU CENTRO SUL, localizado na Rodovia BR-265, nº 1.501, Bairro Grogotó, CEP 36.202-630,em Barbacena - MG, inscrito no CNPJ sob o nº 11.938.399/0001-72, neste ato representado pelo seuPresidente, Sr. Nilzio Barbosa, a seguir denominado CONTRATANTE, e o WELLFLOWCONSULTORIA DE EFICIÊNCIA EM SAÚDE SA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.819.918/0001-20, estabelecida na Avenida Professor Magalhães Penido, nº 303, Bairro Aeroporto, no município de BeloHorizonte/MG CEP 31.270-383, neste ato representada por Amanda Santos Pereira, Presidente daSociedade Anônima, conforme Estatuto Social e Ata da Assembleia da empresa, tendo em vista o queconsta no Processo nº 029/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvemcelebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade nº 008/2024, mediante as cláusulase condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)1.1. Contratação da empresa de notória especialização Wellflow Consultoria de Eficiência em Saúde S.Avisando a prestação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual paradiagnóstico de eficiência, realização de capacitação e consultoria de melhoria da saturação na PoliclínicaMunicipal de Conselheiro Lafaiete e na UPA São João Del Rei, em atendimento às necessidades do CISRUCentro Sul.1.1.1. DIAGNÓSTICO OPERACIONAL, com a coleta de dados realizada presencialmente por umespecialista, na Policlínica Municipal de Conselheiro Lafaiete e na UPA São João Del Rei;1.1.2. Capacitação com as equipes da Policlínica Municipal de Conselheiro Lafaiete e na UPA São JoãoDel Rei;1.1.3. Consultoria na Policlínica Municipal de Conselheiro Lafaiete e na UPA São João Del Rei.1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:1.2.1. A Proposta da Contratada;1.2.2. Cronograma de Execução.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura deste contrato, na formado artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando oobjeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa docontratado, previstas neste instrumento.
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VIIe XVIII)3.1. O regime de execução deste Contrato é o de empreitada por preço global para a prestação de serviçostécnicos especializados de natureza predominantemente intelectual para diagnóstico de eficiência, realização decapacitação e consultoria de melhoria da saturação na Policlínica Municipal de Conselheiro Lafaiete e na UPASão João Del Rei, em atendimento ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede Urgência - CISRU CentroSul.
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO4.1. A contratada não poderá transferir o presente contrato, no todo ou em parte, sem o expresso consentimentoda contratante, sob pena de rescisão deste instrumento, sendo a contratada a única responsável pelo objetocontratado, respondendo civil e criminalmente por todos os danos e prejuízos que, na execução dele venha,direta ou indiretamente, a provocar ou causar à contratante e/ou a terceiros.
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)5.1. PREÇO- O valor total deste contrato é de R$145.000,00 (Cento e quarenta e cinco mil reais), paraexecução das três etapas, quais sejam: diagnóstico de eficiência, realização de capacitação e consultoria demelhoria da saturação.5.1.2. Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçãodo objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciaisincidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto dacontratação.5.1.3. As despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação da equipe da CONTRATADA correrão porconta da própria contratada.5.1.4. Os pagamentos serão efetuados pelo CONTRATANTE em 04 (quatro) parcelas de R$36.250,00 (Trinta eseis mil, duzentos e cinquenta reais), sendo a primeira parcela paga em até 15 (quinze) dias após a apresentaçãodos diagnósticos e as demais nos prazos de 30, 60 e 90 dias corridos após a quitação da primeira parcela.
5.2. FORMA DE PAGAMENTO5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta correnteindicados pelo contratado.5.2.1.1 O Consórcio irá efetuar a retenção do imposto de renda retido na fonte, nos termos da InstruçãoNormativa nº 1234/2012, da Receita Federal do Brasil, sob a aplicação da alíquota de 4,80% (quatro vírgula oitopor cento) para serviços, conforme previsto no Anexo I da IN RFB 1234/2012, editada nos termos do art. 64 daLei Federal nº 9.430/1996, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por este Consórcio.5.2.1.2. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informadas nosdocumentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa da retenção, nos termos da IN RFB n° 1234/2012.5.2.1.3. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestação deserviços contratada, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres do Consórcio, nos termosdo inciso I do art. 158 da Constituição Federal de 1988.5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária parapagamento.5.3. PRAZO DE PAGAMENTO5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados do recebimento da NotaFiscal/Fatura.5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o Consórcio atestar a execução doobjeto do contrato.5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamenteentre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice decorreção monetária INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor.5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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5.4.1. A primeira parcela do pagamento será efetuada no prazo máximo de até 15 (quinze) dias após a emissãoda primeira Nota Fiscal/Fatura, cuja emissão deve ocorrer após a apresentação dos diagnósticos.5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a notafiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.5.4.3. O setor competente, para proceder o pagamento, deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentadaexpressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:a) a data da emissão;b) os dados do contrato e do contratante;c) o período respectivo de execução do contrato;d) o valor a pagar; ee) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação dadespesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessahipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretandoqualquer ônus para o contratante;5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidadefiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº14.133/2021.5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, o Consórcio deverá realizar consulta aoSICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas para a contratação; b) identificarpossível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do Consórcio, proibição de contratar com oPoder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.5.4.6.1. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à DívidaAtiva da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas(CNDT) e prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa àatividade em cujo exercício contrata ou concorre, caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.5.4.7. Persistindo a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,através de e-mail, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.5.4.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nosautos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.5.4.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decidapela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data doorçamento estimado, recebido em 08/05/2024.6.2. Após o interregno de um ano, caso haja necessidade de prorrogação do contrato, os preços iniciais, aindanão pagos, poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços aoConsumidor Amplo - IPCA.6.3. O reajuste dos valores inicialmente pactuados, não poderá ocorrer, caso haja atraso injustificado, por partedo CONTRATADO, na execução dos serviços e apenas para os valores ainda não repassados.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratadoa importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma nãopossa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pelalegislação então em vigor.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, parareajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)7.1. São obrigações do Contratante:7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seusanexos;7.1.2. Atestar a prestação dos serviços no prazo e condições estabelecidas na Proposta e neste contrato;7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no serviço prestado,para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à prestação dos serviços, no prazo, forma econdições estabelecidos no presente Contrato;7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;7.1.7. Cientificar o setor de representação judicial do Consórcio para adoção das medidas cabíveis quando dodescumprimento de obrigações pelo Contratado;7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dopresente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou denenhum interesse para a boa execução do ajuste.7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, o Consórcio terá o prazo de 10 (dez) dias para decidir, admitidaa prorrogação motivada por igual período.7.1.9. O Consórcio não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, aindaque vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de atodo Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.7.1.10. Disponibilizar em favor da CONTRATADA informações sobre a execução dos trabalhos, os resultadosobtidos e, ainda, sobre os impactos do serviço na CONTRATADA;7.1.11. Acompanhar e responsabilizar-se pela implantação das ações propostas;7.1.12. Viabilizar a conclusão do projeto dentro dos prazos estipulados inclusive com a entrega de todos oselementos necessários ao desenvolvimento do projeto e proceder aos pagamentos contratados.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindocomo exclusivamente seu, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,ainda, as obrigações a seguir dispostas:8.1.1. Prestar o serviço conforme especificações constantes neste contrato, de acordo com o disposto naProposta de Prestação de Serviços, vinculados a este, e emitir a respectiva nota fiscal;8.1.1.1. Prestar os serviços nos prazos constantes no cronograma de execução, anexo deste contrato;8.1.2. Observar a legislação e as normas aplicáveis;8.1.3 - Dispor de assessoria técnica em todas as fases da execução dos serviços para prestar assessoria técnica aoCONTRATANTE em relação ao objeto contratado;8.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);8.1.5. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;8.1.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;8.1.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazofixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes daexecução ou dos materiais empregados;8.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquerdano causado ao Consórcio ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou oacompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentosdevidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
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8.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivode Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência nãotransfere a responsabilidade ao Contratante;8.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ouacidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordocom a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.8.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas ascondições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;8.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;8.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de suaproposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto dacontratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;8.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas desegurança do Contratante;8.1.16. Cumprir, fielmente, as obrigações assumidas, de modo que os serviços contratados se realizem comesmero e perfeição, executando-os sob sua inteira responsabilidade;8.1.17. Manter entendimento com a CONTRATANTE, objetivando evitar interrupções ou paralisações naexecução dos serviços;
CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dadospessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a serfirmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaraçãoou de aceitação expressa.9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordocom a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos desuboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, comexceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda dedocumentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somenteenquanto não prescritas essas obrigações.9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidadesdecorrentes da LGPD.9.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratadoatender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.9.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquerinformações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarterealizado.9.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham aarmazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individualrastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade,para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
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9.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir areutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ourecomendações, editadas na forma da LGPD.9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridadenacional.
CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITOS AUTORAIS PATRIMONIAIS10.1. A CONTRATADA entregará à parte CONTRATANTE todos os materiais, produtos e correlatosdesenvolvidos ou absorvidos em decorrência deste Contrato - salvo os anteriormente existentes - de propriedadepública ou particular. Cederá, ainda, de forma definitiva, os direitos autorais patrimoniais vinculados aoresultado do trabalho, com observância aos preceitos da Lei nº. 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, de forma queo CONTRATANTE possa deles dispor para todo e qualquer fim, independentemente de qualquer remuneraçãoespecial ou adicional àquela ajustada neste Contrato.§ 1º A CONTRATANTE terá o direito de utilizar, fruir a obra e dela dispor, bem como autorizar sua utilizaçãopor terceiros, no todo ou em parte, como obra integrante de outra ou não, de reprodução parcial ou integral, deedição, de adaptação, arranjo musical e quaisquer outras transformações, de tradução para qualquer idioma, deinclusão em fonograma ou produção audiovisual, de distribuição e exploração da obra, de distribuição paraoferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ótica, satélite, ondas ou quaisquer outros sistemas quepermitam ao usuário realizar a seleção da obra ou da produção para percebê-la em tempo ou lugar previamentedeterminados por quem formula a demanda, e nos casos em que o acesso à obra se faça por quaisquer sistemasque importem em pagamento pelo usuário, de condensação, resumo, redução, compilação e ampliação,alteração do título, de utilização no Brasil e no exterior.§ 2º Dentre os direitos cedidos, incluem-se os de adaptação, condensação, resumo, redução, compilação eampliação, utilização no Brasil e no exterior.§ 3º A CONTRATADA fica obrigada, sob pena de exclusiva responsabilidade civil, pela obtenção com osautores, dos trabalhos intelectuais, da cessão dos direitos autorais patrimoniais.§ 4º O(s) instrumento(s) a serem assinado(s) entre a CONTRATADA e o(s) seu(s) contratado(s), autor(es)intelectual(ais) deverão explicitar de maneira inequívoca a cessão definitiva, de forma irrevogável e irretratável,dos direitos autorais patrimoniais respectivos.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)11.1. Não haverá exigência de garantia financeira relacionada à execução contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:a) der causa à inexecução parcial do contrato;b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Consórcio ou ao funcionamento dosserviços públicos ou ao interesse coletivo;c) der causa à inexecução total do contrato;d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocadodentro do prazo de validade de sua proposta;g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante adispensa eletrônica ou execução do contrato;
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i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar aimposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g dosubitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º,da Lei);iii)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j,k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição depenalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)iv)Multa:(1)moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor daparcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;(a) O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o Consórcio a promover a rescisão do contrato pordescumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.14.133, de 2021.(2)compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação dereparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º)12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,§7º).12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,contado da data de sua intimação (art. 157)12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmentedevido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantiaprestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamenteno prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridadecompetente.12.5. aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampladefesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar.12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):a) a natureza e a gravidade da infração cometida;b) as peculiaridades do caso concreto;c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;d) os danos que dela provierem para o Contratante;e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãosde controle.12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitaçõese contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental eautoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso dodireito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocarconfusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aosseus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
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mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, emtodos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade noCadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratarsão passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sidocumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.13.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta nãodispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lheoferece vantagem.13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nessesentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência.13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nelefixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,assegurados o contraditório e a ampla defesa.13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão senão restringir sua capacidade de concluir o contrato.13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivopara alteração subjetiva.13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;13.3.3. Indenizações e multas.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados noOrçamento do CISRU Centro Sul deste exercício, nas dotações abaixo discriminadas:
Entidade: 01- Cisru Centro SulUnidade: 01 - Contrato de RateioSub-Unidade: 00 - Contrato de RateioFunção: 10 - SaúdeSub Função: 302- Assistência Hospitalar e AmbulatorialProj./Atividade: 2.0003 - Gestão do Consórcio - Contrato de RateioPrograma: 001 - Rede de Urgência e EmergênciaCategoria: 3 - Despesas CorrentesNatureza de Despesa: 3.3 - Outras Despesas CorrentesModalidade: 3.3.90 - Aplicações DiretasElemento: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa JurídicaSubElemento: 3.3.90.39.05 – Serviços Técnicos Profissionais
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas naLei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de2021.16.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que sefizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO17.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas naLei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º)18.1. É eleito o Foro da Comarca de Barbacena para dirimir os litígios que decorrerem da execução desteTermo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

Barbacena, 12 de junho de 2024.

___________________________CISRU Centro SulCNPJ: 11.938.399/0001-72(Contratante)

___________________________WELLFLOW CONSULTORIA DE EFICIENCIAEM SAUDE S/ACNPJ: 13.761.170/0001-30(Contratada)Nome:CPF:Cargo:
Nilzio Barbosa116.006.166-15Presidente do CISRU CentroSul

Nome:CPF:Cargo:
Amanda Santos Pereira037.651.616-08Presidente da SociedadeAnônima

Testemunha 1 Testemunha 2
Ass.:Nome:CPF:

__________________________________________________________________
Ass.:Nome:CPF:

__________________________________________________________________
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